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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI N° 838/2008

SÚMULA: " Altera a Lei Municipal 712/2004, e dá outras
providências" .

o PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO
USO DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica alterado o memorial descritivo anexo a Lei 712/2004,
conforme prevê o artigo 4°.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam­
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.

Gabinetedo Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mêsdemaio ano de dois mil e oito.

// é é _- .r .- ot.._

anoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal
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Maristela Naloar


